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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


Emenda Modificativa N.º 001/2017 ao Projeto de Resolução N.º 004/2017 - Dispõe sobre a atualização da remuneração dos servidores efetivos da Câmara Municipal de Araxá

Modifica o Art. 3º do Projeto de Resolução N.º 004/2017

 


Art. 1º - O Art. 3º do Projeto de Resolução N.º 004/2017 passa a ter a seguinte redação:

 


Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de abril de 2017.

Plenário Vereador Guilherme Gotelip Neto em 04 de abril de 2017.
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